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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR
GABINETE DO MINISTRO

OFÍCIO Nº 356/2023/GM-MDA/MDA

Brasília, 3 de maio de 2023.
A Sua Excelência o Senhor
LUCIANO BIVAR
Primeiro–Secretário
Câmara dos Deputados - Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Requerimento de Informação nº. 361/2023.
Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 710580/2023.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Ao cumprimentá-lo, reporto-me ao O�cio 1ª Sec/RI/E nº 71, pelo qual se formaliza o
Requerimento de Informação supracitado perante este Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar (MDA), de autoria do Deputado Federal Zé do Trovão, em que  “solicita informações
ao Excelen�ssimo Senhor Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, acerca
das medidas que o Governo Federal tem tomado para combater as invasões de terra no Brasil”.

2.  O requerimento supracitado elaborou 1 ques�onamentos, a saber: 
1- “A informação sobre quais as medidas que o Governo Federal tem tomado para garan�r a
segurança dos produtores rurais e combater as invasões de terra no Brasil. É necessário que o
Estado cumpra o seu papel de proteger o direito de propriedade, além de garan�r a integridade
�sica dos produtores rurais e de suas famílias.”

3. O Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA) criou o
Departamento de Mediação e Conciliação de Conflitos Agrários para atuar na resolução dos conflitos e
contribuir para a paz no campo, de acordo com o que preconiza o Art. 13, do Decreto 11.396 de 21 de
janeiro de 2023, que estabelece as competências do Departamento.

4. Outrossim, a par�r das comunicações administra�vas devidas, todas as ações que
competem ao MDA, para levantar dados e informações concretas sobre os conflitos no campo estão
sendo tomadas. Cabe ressaltar ainda que os casos de conflitos de conhecimento deste Ministério estão
com acompanhamentos em curso e com mesas de negociações estabelecidas para a busca de solução.

5. Desde a entrada em exercício de sua Diretora, a Juíza Federal aposentada Claudia Maria
Dadico, no dia 6 de março de 2023, e a recente posse de sua equipe, já foram encaminhados ao
Departamento mais de uma centena de pedidos de atuação em conflitos específicos, com o
estabelecimento de mesas de negociação e ar�culações com autoridades do Poder Judiciário, do
Ministérios Públicos Federal e Estaduais, Defensorias Públicas Federal e Estaduais e autoridades da
segurança pública. Além disso, o DEMCA também tem ar�culado medidas com outras instâncias
governamentais (AGU, PGFN e outros Ministérios), com a finalidade de alcançar soluções consensuais e a
paz no campo.



04/05/2023, 09:32 SEI/MAPA - 28365122 - Ofício sem numeração

file:///C:/Users/p_882650/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/5AA49AXP/Oficio_sem_numeracao_28365122.html 2/2

6. O Departamento de Mediação e Conciliação de Conflitos Agrários tem estabelecido um
diálogo exitoso com o Grupo de Trabalho de Conflitos Fundiários do Conselho Nacional de Jus�ça, com as
diversas Comissões de Conflitos Agrários nos Tribunais de Jus�ça e nos Tribunais Regionais Federais.
Neste sen�do já atuou em audiências de conciliação e também em acordos extrajudiciais para a solução
consensual de conflitos.

7. A atuação do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA) é
pautada pela Cons�tuição Federal, com relação à proteção da propriedade privada e à garan�a da função
social da propriedade.

 

Atenciosamente, 

 
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA

Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Paulo Teixeira Ferreira, Ministro de Estado do
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, em 03/05/2023, às 16:44, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 28365122
e o código CRC 64FADA15.

Referência: Processo nº 710580/2023 SEI nº 28351169

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Zé Trovão (PL/SC) 

 

 
 

REQUERIMENTO DE PEDIDO DE INFORMAÇÃO 
(do Sr. Deputado Zé Trovão) 

 
 

Solicita informações ao 

Excelentíssimo Senhor Ministro 

de Estado do Desenvolvimento 

Agrário e Agricultura Familiar, 

acerca das medidas que o 

Governo Federal tem tomado 

para combater as invasões de 

terra no Brasil.  

   

 
Senhor Presidente: 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos art. 49, inciso X, e 

art. 50, § 2º, da Constituição Federal, na forma dos arts. 15, XIII, 115, I, 116  e 

226, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvida a Mesa, 

sejam solicitadas informações ao Ministro de Estado do Desenvolvimento 

Agrário e Agricultura Familiar, no sentido de esclarecer a esta Casa quanto: 
 

a) A informação sobre quais as medidas que o Governo Federal tem tomado 

para garantir a segurança dos produtores rurais e combater as invasões 

de terra no Brasil. É necessário que o Estado cumpra o seu papel de 

proteger o direito de propriedade, além de garantir a integridade física dos 

produtores rurais e de suas famílias. 
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Documento autenticado por: Kamila Mesquita Dantas

Selo digital de segurança: 2023-GBTU-RTGE-SDQU-HCYX



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Zé Trovão (PL/SC) 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O setor agropecuário tem um papel fundamental no 

desenvolvimento do país, gerando empregos, renda e garantindo alimento na 

mesa da população. No entanto, ações de invasões de terras têm prejudicado 

gravemente esse setor, gerando insegurança jurídica e afetando a produção 

agrícola. 

 

O objetivo do presente requerimento se baseia no fato de que, 

conforme dados do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA), entre 2015 e 2023, foram registradas mais de 2.500 ocorrências de 

invasões de terras no Brasil, afetando cerca de 1,5 milhão de hectares de 

áreas produtivas. Além disso, de acordo com a Confederação Nacional da 

Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), as invasões de terras geraram 

prejuízos de mais de R$ 12 bilhões aos produtores rurais do país. 

 

Esses dados mostram a gravidade do problema das invasões de terras 

no Brasil e a necessidade de se adotar medidas efetivas para combatê-las e 

garantir a segurança dos produtores rurais. Assim, para garantir que o setor 

agropecuário possa avançar com segurança, gerando emprego, renda e 

alimento na mesa da população, requeremos que o Governo Federal informe 

quais as atitudes tem tomado contra as invasões de terra no Brasil. 

 

Sala das comissões,           de                de 2023. 

 

 

 

 

 

Deputado ZÉ TROVÃO 
 (PL/SC) 
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